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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

CONCORRÊNCIA Nº 12/2022
Tornamos público a classificação preliminar, referente á CONCORRÊNCIA supracitada.
Empresa 1ª classificada: RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA, k=0,9500 e 2ª classificada: MPA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, k=0,9550. Diante do empate ficto ocorrido entre as empresas, a
comissão convoca a empresa MPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA para exercer o
direito de fazer uma nova proposta de preços, com menor valor, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, sob pena de preclusão.

Brasília/DF, 16 de dezembro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos abaixo relacionados no
edital de publicação nº 65/2022, podendo ser interposta a DEFESA PRÉVIA até a
data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE),
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF,
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for
o caso. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo
não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF
até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio
(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos:
CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de
habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para
condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c)
Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e
assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir
um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de identificação
com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou
leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o
fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de
Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não
estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não
estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo
sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via
remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem
ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto
de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento
da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO
FEDERAL Nº 41/2022-SEJUS - SIGGO Nº 048053

PROCESSO: 00400-00055088/2022-35. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania X DENTECK AR CONDICIONADO LTDA. OBJETO: O
Contrato tem por objeto a aquisição de máquinas e equipamentos (AR CONDICIONADO, 2
unidades, Descrição: capacidade de 12.000 BTUs/h), para atender a demanda da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/DF. VALOR: O valor total do
Contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo a importância ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de Trabalho:
14.122.8211.8517.7250-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-
SEJUS; III – Natureza da Despesa: 44.90.52; IV – Fonte de Recursos: 100; V – O empenho
inicial é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE01146,
emitida em 21/10/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário. VIGÊNCIA: O
contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 06/12/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME
SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário Executivo. Pela CONTRATADA:
PAULO RICARDO ARTUS, na qualidade de Sócio-Administrador.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO
FEDERAL Nº 42/2022-SEJUS - SIGGO Nº 048056

PROCESSO: 00400-00005578/2021-18. PARTES: O Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania X LAR E COZINHA COMERCIAL
LTDA. OBJETO: O Contrato tem por objeto a aquisição de 80 (oitenta) refrigeradores
para as unidades socioeducativas da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal - SEJUS/DF. VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 228.800,00
(duzentos e vinte e oito mil e oitocentos reais), devendo a importância ser atendida à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária nº 6.482, de 09 de Janeiro de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:
44101; II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0007; III – Natureza da Despesa:
44.90.52; IV – Fonte de Recursos: 100; V – O empenho inicial é de R$ 228.800,00
(duzentos e vinte e oito mil e oitocentos reais) conforme Nota de Empenho nº
2022NE01294, emitida em 05/12/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade
Ordinária. VIGÊNCIA:O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de
Secretário de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
MARIA VICTORIA ACCIOLI JUBE DE MIRANDA, na qualidade de Representante
Legal.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita sob o CNPJ nº 08.685.528/0001-53,
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452,
de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais com sede neste ente federado, da liberação de recursos
financeiros, em 22/11/2022, no valor de R$ 402.806,00 (quatrocentos e dois mil oitocentos
e seis reais), na conta vinculada ao Convênio nº 908928/2020, firmado entre esta Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em 31/12/2020, e a União,
representada pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, para
requalificar a infraestrutura das unidades de internação e gerências de semiliberdade do
Sistema Socioeducativo do Distrito Federal, por meio da aquisição de bens permanentes
para equipagem das unidades, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

JAIME SANTANA DE SOUSA
Secretário-Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 213, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS – UNIAR, no
uso das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei
nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09
de maio de 2011, TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de
primeira instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos
processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO
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